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Sessão de  19 de setembro 	de 19  89	 ACORDA() N.°  202-02.746

Recurso n.°	 81.337

Recorrente	 INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO NORDESTE S/A

Recorrid a:	 DRF - SALVADOR - BA

IPI - Valor tributãvel - "despesas acessOrias de frete manuseio
"(Carga e Descarga), excluem-se da base de cãlculo do IPI. Omissão
de Receitas - Presunção de omissão de receitas não ilidida 	 pela
recorrente. Artigo 343, parãgrafo primeiro do RIPI; legitima-se a
autuação decorrente da apurn3o de fato no conforto da produção,
resultante do cãlculo de rolhas metãlicas, coma registrada pelo
estabelecimento. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso inter-
posto por INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO NORDESTE S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho de Contri-
buintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para ex-
cluir da tributação apenas as parcelas relativas ãs despesas de carga e descar-
ga. Vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONIO C. DE MORAES (Suplente) que
davam provimento parcial, para excluir da tributação as parcelas relativas as
despesas de carga e descarga do produto tributado, não alcançando, assim, a des
carga do vasilhame cheio. Fez sustentação oral, pela recorrente, o Dr. NELSON--
DE AZEVEDO BRANCO e, pela Fazenda, o Procur.dor-Representante da Fazenda Nacio-
nal, Dr. JOSE C. DE A. LEMOS. Ausente, j,:tificadamente, o Conselheiro 	 JOSÊ

LOPES FERNANDES.
Sala das - 1:/ em 19 derAfembro de 1989.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: OSVALDO TANCREDO
DE OLIVEIRA, OSCAR LUIS DE MI:IRAIS, HELENA MARIA POJO DO REGO e SEBASTIÃO BOR -
GES TAQUARY.41
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Recurso n.o:	 81.337

Acordão	 202-02.746

Recorrente:	 INDOSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO NORDESTE S.A.

RELATORIO

Assim foram descritos pela fiscalização os fatos	 ense

jadores da ação fiscal:
•

"1 - Falta de recolhimento do IPI correspondente ao
mes de fevereiro/82, que está sendo cobrado nos termos
do Artigo 393 do RIPI179;

2 - Lançamentos de créditos de IPI, referentes a	 com
pras de recipientes, embalagens e outros materiais,mJ
meses de janeiro, fevereiro, abril a junho,	 novembro.
e dezembro/82, janeiro a março, junho a setembro, 	 no
vembro e dezembro/83 e janeiro/84, sendo tais credito
considerados indevidos, uma vez que, a Empresa cobra a
embalagem destacada nas notas fiscais, sem
na base de cálculo do IPI, e os recipientes são 	 cobra
dos separadamente dos produtos, também sem que. —seja
calculado IPI sobre os mesmos. Quanto aos outros 	 mate
riais, não são direito ao credito do IPI. Tal 	 procedi
mento vai de encontro ao Artigo 331, inciso III,
RIPI/79 e Artigo 72, inciso III, do RIPI/82;

3- Lançamentos:na conta "Receitas Diversas - outras
Receitas", em setembro/82, do valor de Cr$ 56.290,950,
cuja origem não foi devidamente justificada na respos
ta ao Termo de Esclarecimento, datada de 16.01.87, ape
sar de tal valor ter sido oferecido	 tributação
posto de Renda). Foram seguidos neste caso, os	 termos
do Art. 289, parágrafo segundo, do RIPI/79;

4- No período de junho a dezembro/83, a Empresa cobrou
dos seus clientes, ã parte das Notas Fiscais,	 valores
correspondentes	 "Carga e Descarga" de produtos. Tais
valores não foram incluídos na base de cálculo do 	 IPI
e foram contabilizados na conta "Receitas Diversas". O
RIPI/82, em seu art. 63, inciso II, parãgrafo 	 primei
ro, no exclui tais receitas da base de 	 cálculo	 do
IPI.

segue -
-



Ve,

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n? 10.580-000-823/87-58 	
03-

AcOrdão n9 202-02. 746

5- Diferenças na relação - "Produção/consumo de 	 rio
lhas metãlicas";

5.1- Período de 01.10.81 a 30.09.82: nesse 	 período,
conforme Quadro Demonstrativo n? 04,	 constatou-se
que o número de rolhas metãlicas utilizado pela pro
dução foi superior ao número consumido, conforme 	 in
ventãrios de 30.09.81 e 30.09.82 e compras 	 registra
das no Livro de Registro de Entradas. Tal	 diferença
foi considerada nos termos do Art. 289, Parágrafo
primeiro, do RIPI/79, como omissão de receita e o va
lor tributãvel foi encontrado através da multiplica
ção da diferença de rolhas metãlicas pelo preço da
ultima compra (que foi efetuada em setembrp/82, con
forme NF n? 77842 e complemento da NF n9 77926, feT
to ã Tapon Corona Cortiças S.A.);

5.2- Período de 01.10.32, a 31.12.33: foi constatada
nesse período, uma situação inversa ã do item ante
ror, onde o consumo de rolhas metãlicas obtido nos
registros(inventãrios do período e compras registra
das), foi maior que o número utilizado pela prodil
çao. Tal diferença, conforme Art. 289, parãgrafo prT
meiro, do RIPI/79 e Art. 343, parãgrafo primeiro, do
RIPI/82, caracteriza-se como vendas de produtos sem
notas fiscais e, consequentemente, sem o lançamento
do IPI devido. Considerada portanto, omissão de 	 re
ceita.

Para obtenção do valor tributãvel, foi calculada	 a
quantidade de dúzias de refrigerantes 	 considerada
vendida sem a emissão de notas fiscais e multiplica
da pelo preço/dizia de refrigerantes litro (preço
mais elevado, de acordo com os Artigos acima citados
do RIPI/79 e RIP1/82). Vide Quadro Demonstrativo n?
06;

5.3- Período de 01.01.84 a 31.12.34:, nesse	 período,
consultando os inventãrios de 31.12.84 e as notas
fiscais das compras registradas no Livro de Registro
de Entradas, pede-se registrar as diferenças, separa
damente por produtos, conforme abaixo;

a) Guaranã: a diferença constatada foi , em conse
quencia de um número maior de rolhas metãlicas utilT
zado pela pródução, que o ritimero consumido conforme
registros. Esta situação tem as mesmas	 caracteristi—
cas e consequências do tem 5.1. Vide Quadro	 Demons
trativo n? 08;

b) Soda limonada: a diferença constatada foi
[dantica â do item acima (a). Vide quadro Demonstra
tivo n? 10;

segue -
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c) Agua TOnica: foi constatada um número de ro
lhas metálicas consumido conforme registros, maior
que o niSmero de rolhas metálicas utilizado pela pro
dução. A situação se assemelha ã do item 5.2.	 Vide
Quadro Demonstrativo n? 11.

Nas diferenças apontadas no item "5" e consideradas
como omissão de receitas, alem dos cálculos de IPI,
foram feitos reflexos sobre o PIS e Finsocial.

Para se chegar aos valores tributáveis, foram consi
derados nos cálculos, os índices de perdas de rolhas
metálicas e de quebras de refrigerantes, que	 foram
fornecidos pela Empresa, através cartas datadas 	 de
05.12.86 e 26.01.87, respectivamente".

Tendo em vista os fatos acima descritos, foi exigido

da empresa, o valor do IPI não lançado, juros de mora, .correção

monetária e multa do artigo 364, II, do RIPI, perfazendo um	 to—
tla de CZ$ 9.641.357,98.

Atreves da impugnação de fls.	 45148, a empresa refu
tou a autuação nos seguintes termos:

"a) Em relação ao item 1 do Auto de Infração es
clarecera em resposta ao Termo de Solicitação de Do
cumentos (fls. 31) estar impossibilidatada de apr-e-
sentar os comprovantes por terem sido extraviados,to
davia, estaria diligenciarido junto aos Orgãos arreca
dadores para obter cOpias dos documentos que provem
o efetivo recolhimento do tributo.

Protesta pela juntada antes do julgamento de
primeira instãncia ou na fase de recurso ao Conselho
de Contribuintes.

b) Quanto aos créditos de IPI considerados co
mo indevidos, referentes a compra de recipientes, e71-1
balagens e outros materias, defende-se apenas do v -a-
lor correspondente a outros materiais alegando que
nem ela nem o fisco conhece a natureza de tais mate
riais para avaliar se integram ou no o processo r-n-
dustrial;

c) Estaria justificada a origem de receita	 no
valor de Cr$ 56.290„950, em resposta a	 solicitação
de esclarecimento feito pelo Fisco (fls. 34):

d) As parcelas destacadas em Nota Fiscal de Saí
da dos seus produtos da fabrica correspondentes
"Carga e Descarga" para os veículos transportadores

c., in -
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constituem valores integrantes do transporte,	 sen
do excluídos da base de cálculo do IPI,.conforme
dispOe o inciso II, parágrafo primeiro do 	 artigo
63 do RIPI.

e) A diferença apontada no item 5.1 do Auto de
Infração não significa omissão de receita que 	 pode
resultar de erro na escrituração do inventário. Sen
do a produção maior do que o consumo apurado pelo re-
gistro de inventário e se a autuada registrou
sardas a totalidade de produção, não ocorreu omissão
por ter calculado o IPI sobre o maior valor. O arti
go 289, parágrafo primeiro do RIPI/79, invocado pele"
Fiscalização, determina a regulamentação do Registro
de Inventario e não permite que possível erro na es
crituração, (erro de fato) possa induzira presunção
de omissão de receita.

f) No item 5.2 o Auto de Infração,constata	 uma
diferença resultante do consumo de rolhas 	 metálicas
superior ao da produção. Para se chegar a presunção
de omissão de receitas seria necessário que se pro
vasse que cada rolha levantada por diferença sobre a
produção corresponderia uma unidade produçao sonega
da, o que somente ocorreria se houvesse a 	 efetiva
produção da unidade de fabricação e a saída	 dessa
unidade do estabelecimento produtor quando ocorreria
o fato gerador do !PI. A hipOtese de quebra no 	 per
centual de 10%, continua a interessada, já fora acei
to pela Fiscalização, todavia, a possibilidade de
erro na confecção do estoque quando da escrituração
do Livro de Inventário não foi considerada o que po
de ser demonstrado através de perícia contábil 	 em
juízo ou revisão pela prOpria Fiscalização nesta 	 fa
se processual.

Por fim, a autuada requer a realização de perr
cia na escrita da Indtistria de Refrigerantes
vila S/A. da qual e. sucessora, para que se faça 	 a
conferencia dos lançamentos do Livro Registro de In
ventário por apresentarem incongruências decorrentes
de erros de fato que podem ser identificados e repa
rados".

A informação fiscal de fls. 70/71, apes esclarecer o

procedimento utilizado pela fiscalização opinou pela manutenção

do auto de infração.

As fls. 73, i.nformação no sentido de que fosse	 efe—
tuada diligência ou perícia, para que fosse efetuado exame deta

segue -
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lhado do Registro Inventário e outros documentos da Empresa, a

fim de que se verificasse se houve os erros alegados na impugna

çao, como também, para que o preposto da diligencia ou pericia

solicitasse da empresa os comprovantes mencionados.

As	 fls. 74, autorização para que fosse realizada a

diligência com a finalidade de apurar o alegado pela autuada.

Assim, em cumprimento 'a autorização acima citada, o

preposto da diligência solicitou ã empresa a apresentação 	 dos

Livros de Inventãrio-concernentes aos periodos de 	 30:09.81,

30.09.32, 30.12.83 e 30.12.84, bem como.o documento de arrecada

ção (DARF), que comprove o recolhimento do IPI no mês de feverei

ro de 1982.

A autuada assim se manifestou sobre a solicitação de

documentos (fls. 77), que leio.

Em face de não terem sido apresentados pela autuada

os documentos solicitados, foram os autos devolvidos ã DIVITRI-

DRF-Salvador (fls. 79).

A autoridade julgadora de primeira instãncia julgou

inteiramente procedente a ação fiscal, fundamentada sua decisão

nos termos que, a seguir resumidos:

"a)	 O item primeiro da autuação diz respei
to a não apresentação pela ippugnante do compro
vante do recolhimento do IPI referente ao mês
de fevereiro de 1982. Com efeito, a interessada
fora intimada a apresentar o comprovante de en
trega da DIPI e o documento de arrecadação	 de
receita federais - DARF - por duas vezes confor
me os Termos de fls. 31 e 76. Em resposta, as
fls. 32 e fls. 77, diz terem sido extraviados a
anexa a certidão de fls. 78 para fazer prova da
inexistência de debito.

A Certidão de Quitação de Tributos	 Fe
derais de fls. 78 foi emitida com base na	 rela
ção acumulada de devedores "Contas Correntes Im
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posto de Produtos Industrializados" uma listagem da
Divisão de Arrecadação onde consta o C.G.C. da empre
sa, natureza do debito, número do débito, data de
vencimento, valor originario e a situação do devedor,
ou seja, intimado, não intimado, ou remessa a Procu
dona da Fazenda Nacional. Na verdade, esta relação
de devedores tem como base o lançamento na DIPI pela
prOpria empresa, do imposto apurado no mês. Caso não
efetue o recolhimento do imposto lançado passa a ser
devedor com situação especifica. Ocorre que a 	 inte
ressada não comprovou entrega da DIPI e muito menos
o documento comprobatOrio do recolhimento - DARF	 -
do imposto referente ao mês de fevereiro de 1982 e
este fato foi verificado pela Fiscalização durante a
aço fiscal.

b) No segundo item, a autuada considerou 	 inde
vidos os créditos de IPI referente a compras de recT
pientes, embalagens a outros materiais 	 fundamentaTi
do-se que os valores relativos a recipientes e emb -a-
lagens não integram a base de calculo do IPI e a"
parcelas referentes a outro materiais não dariam di
reito ao crédito do IPI. A base legal é o artigo 77,
inciso III do RIPI/82.

estabelece o dispositivo legal:

"Art. 72 - Para efeito de calculo do 	 impos
to sobre os produtos classificados nas	 posiçOe
22.01, 22.02 e 22.03 da Tabela, não será	 computado
dos recipientes e embalagens cobrando dos 	 adquiren
tes:

II - quando não foi utilizado o crédito do imposto
referente aos recipientes e embalagens debitados aos
adquirentes das bebidas".

O regulamento do IP! não faculta o crédito do 	 impos
to referente aos valores dos recipientes e embalagens
cobrados dos clientes quando tais valores foram 	 ex
cluidos da base de calculo do imposto conforme	 ex
pressa o artigo transcrito acima.

A rigor, a interessada sci vem impugnando a
glosa do crédito relativo a outros materiais alegan
do não ter condiçOes de defesa.

Nos anexos de fls. 08, 09 e 10 temos	 com
especificidade os nomes dos fornecedores, produtos,
números, series e valores das notas fiscais e,	 por
Ultimo, apuraçSo do IPI más a files nos anos de	 1982
e 1983. No	 dificil identificar no	 demonstrativo
elaborado pelos autuantes o que não constitui 	 reci

segue -
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pientes e embalagens. Alerte-se para o fato de que
parte do crédito foi considerado indevido por ter si
do o valor correspondente debitado aos clientes.
outra parte do crédito utilizada pela empresa foi ex
cluída por não gerar direito ao credito do 	 imposto
como se conclui da leitura do inciso III do 	 artigo
72 do RIPI/82.

c) ...para fins de determinação do valor tributa
vel do IPI de que trata o artigo 63, inciso I e par--;
grafo primeiro do RIPI/82, serao incluídos no preço
da operaçSo de que decorrer o fato gerador as despe
sas de carga e descarga dos produtos, debitados ao
comprador ou destinatario sob qualquer denominação e
a qualquer título. Procede, portanto, a autuação.

d) Quanto as diferenças encontradas na 	 relação
"Produção/Consumo de rolhas metalicas", itens 5.1,
5.2 e 5.3 do Auto de Infração, a exigência esta fun
damentada no artigo 343 do RIPI/82 que estabelece. —

Art. 343 - Constituem elementos subsidia
rios, para calculo da produção, e correspondente pa
gamento do imposto, dos estabelecimentos industriais,
o valor e quantidade das matérias-primas, produtos
intermediarios e embalagens adquiridos e empregados
na industrialização e acondicionamento dos produtos,
o valor das despesas gerais efetivamente feitas, o
da mão-de-obra empregada e dos demais componentes do
custo de produção, assim como as variações dos esto
ques de materias-primas, produtos intermediarios
embalagens (lei n9 4.502/64, art. 108).

E o paragrafo primeiro do artigo transcrito
prescreve que apurada qualquer falta no confronto da
produção resultante do calculo dos elementos constan
tes do artigo 343 com a registrada pelo estabeleci
mento, exigir-se--a o imposto correspondente, o qual,
no caso de fabricante de produtos sujeitos a alíquo
tas e preços diversos, será calculado com base	 nas
alrquotas e preços mais elevados, quando não for pos
srvel fazer a separação pelos elementos da	 escrita
do estabelecimento.

Com efeito, o Fisco ao exigir o imposto cal
culado sobre as diferenças apuradas adotou 	 crite
rios previstos em lei. De ressaltar os	 percentuais"
de perdas considerados na apuração do consumo 	 pela
Fiscalização conforme demonstrativo de fls. 12 a 20.

e) Quanto a receita no valor de Cr$ 56.290,950,
lançada na conta "Receitas Diversas - Outras 	 Recei
tas" através de ficha de lançamento (fls. 37), a in
teressada não apresentou nenhum documento atreves do
qual tenha se embasado para efetuar o lançamento, li

segue -
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mitando-se a comunicar em resposta ao Termo de fls.
33 que o valor teria se originado das sobras apura
das por ocasião do levantamento físico realizado er71

seu almoxarifado. Impossível acatar a explicação da
autuada conforme item II da impugnação (fls. 45) quan
do não hé comprovação da origem da receita, o que le
va a presunção de vendas não registradas e 	 sobre
elas exigido o imposto conforme o parégrafo segundo
do artigo 289 do RIPI/79."

Em seu tempestivo recurso, a autuada reitera os argu

mentos expostos na impugnação nos termos que passo a ler 	 ( f 1 s .

100).

É o relatOrio.

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

Em seu recurso, a autuada reitera em determinados

itens o pedido de realizaçSo de diligências, que passamos a anali

sar.

Primeiramente, quanto ao item onde a fiscalização con

siderou indevidos os créditos de IPI referentes a compra de	 re

cipientes, embalagens e outros materiais, tendo sido 	 impugnadas

somente as parcelas referentes a outros materiais, a	 recorrente

aduz que o auto de infração "deve ser lavrado da maneira 	 mais

clara possível, para possibilitar a defesa do contribuinte".

Alega,ainda, que gostaria de discutir um por um dos

créditos estornados, mas os termos do auto de infração não permi

tem tal resposta.

Por fim, apOs reiterar o argumento de que houve cer

ceamento do direito de defesa, requer a conversão do julgamento

em diligência, para que a autoridade autuante relacione quais

são os outros materiais.

segue -
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Como salientado na informaçao fiscal e pela 	 prOpria

autoridade julgadora de primeira instancia, nas folhas 08, 09 e

10 do auto de infração, encontra-se a relaçao de crédito de 	 IPI

usados indevidamente, contendo todos os créditos glosados, espe

cificados, dentre os dados, o n9 da nota fiscal, o	 fornecedor,

o produto ou sua classificaçao fiscal, o que permite a identifi

cação de todos os materiais que foram adquiridos pela 1 . autuada

nas datas especificadas.

Portanto, entendo que não houve cerceamento do direi

to de defesa da recorrente, pois os citados quadros demonstrati

vos possibilitaram	 empresa se defender, quando da impugnaçao e

do presente recurso, quanto à glosa de cada um dos créditos	 es

tornados.

O cerceamento de defesa ocorre quando, dos termos do

auto de infraçao, a defesa por parte do contribuinte, é impossí

vel ou muito difícil de se fazer.

Não sendo a hipOtese dos autos, indefiro o pedido de

diligencia.

Quanto as diferenças encontradas na relaçao	 "Produ

çao/consumo de rolhas metálicas, itens 5.1, 5.2 e 5.3 do auto de

infração, a recorrente postula pelo exame pericial, pois	 argu

menta que s6 dessa forma ficara revelado que o numero de 	 garra

fas contendo os produtos fabricados e saídas do seu estabeleci

mento, com incidãncia do IPI, é igual, observado o limite de que

bra, ao volume obtido no processo industrial.

Também quanto a este item, entendo ser desnecessaria

a conversão do julgamento em diligencia para que se efetue a pro

va pericial, pois a recorrente, em sua impugnaçao, limitou-se a

dizer que a diferença constatada pela fiscali2açao poderia decor

rer de erro na confecçao do estoque da escrituraçao do livro de

inventário, sem demonstrar iqualquer indício de erro que 	 justifi

segue
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casse a realização da prova pericial.

Ademais, tanto na peça impugnatOria como no recurso,

a recorrente olvidou-se de indicar o seu perito e o respectivo

endereço.

Ainda quanto a este item, esclareço que autuação es

ta fundamentada no artigo 343, caput e paragrafo primeiro do

RIPI, que alem de eleger como elemento subsidiário para o calcu

lo da produção o valor dos produtos intermediarios e embalagens

adquiridos e empregados na industrialização e acondicionamento

de produtos, estabelece que,apurada qualquer falta no confronto

da produção, resultante dos calculos dos elementos constantes des

te artigo com a registrada pelo estabelecimento, exigir-se-a 	 o

imposto correspondente.

No concernente a não-apresentação pela impugnante

do comprovante de recolhimento do IPI, referente ao más de feve

reiro de 1982, é evidente que a certidão de quitação de tributos

federais não recorre a pretensão da recorrente, uma vez que a

presunç "ão vigente e a de que o IPI referente aqueles más não foi

lançado na DIPI.

De fato, não tendo a interessada comprovado a entre

ga do DIPI nem apresentado o respectivo DARF, não e possivel aco

lher sua postulação.

Quanto	 presunção de omissão de receitas, no valor

de Cr$ 56.290.950, a recorrente limitou-se a"dizer que o	 valor

teria se originado das sobras apuradas por ocasião do levantamen

to físico efetuado em seu almoxarifado, não apresentando	 qual

quer prova de suas alegaçOes ou da origem da receita,	 devendo

ser mantida a presunção de vendas não registradas.

Por Ultimo, quanto as despesas acessOrias de	 frete

manuseio/carga e descarga, entendo que as mesmas não compSem a

segue -
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base de calculo do IPI, por serem inerentes ao transporte, 	 que,

nos termos do artigo 63	 do RIPI, estão excluídas da tributação.

Trata-se de entendimento majori . tario no Conselho de

Contribuintes, como demonstra	 a ementa a seguir transcrita:

"IPI - VALOR TRIBUTÁVEL - As denominadas 	 "des
pesas de manuseio", com a carga e descarga 	 d
recipientes e embalagens, inclusive com o retor
no desses bens ao estabelecimento industrial,s
debitadas em separado nas Notas Fiscais, não in

—
tegram a base de calculo do IPI."

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso para

excluir do credito tributario o imposto exigido sobre os valores

relativos a carga e descarga cobrados pela impugnante e destaca

dos nas notas fiscais de venda de seus produtos (item 04 do auto

de infração.).

	

Sala das SessOes, em 19	 de al. • 	 o de 1989
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